
Ata da Primeira Reunião Ordinária do Comitê da Bacia Hidrográfica do Tietê Batalha no 
ano de 2024, com destaque na pauta para hierarquização dos recursos do FEHIDRO 
2024, de 13 de maio de 2024, resumo publicado no DOE em 21 de maio de 2024. 
 

Aos treze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, às 10h00, no auditório do 
DAEE, em Novo Horizonte/SP, situado na Avenida Guido Della Togna, número 620, 
compareceram os membros do Comitê da Bacia Hidrográfica do Tietê Batalha para a 
realização da 1ª Reunião Ordinária do CBH/TB de 2024. Estiveram presentes vinte e sete 
membros, sendo doze Prefeitos representando o segmento Municípios, oito titulares, à saber: 
Vladimir Antonio Adabo (Prefeito Municipal de Borborema), Cássio Roberto Bertelli (Prefeito 
Municipal de Elisiário), Bruno Floriano de Oliveira (Prefeito Municipal de Guaiçara), Vladimir 
do Carmo Reggiani (Prefeito Municipal de Itápolis), Jurandir Barbosa de Morais (Prefeito 
Municipal de Nova Aliança), Fabiano Belentani (Prefeito Municipal de Novo Horizonte),  Cesar 
Henrique da Cunha Fiala (Prefeito Municipal de Pirajuí) e Alcemir Cássio Gréggio (Prefeito 
Municipal de Urupês); e quatro suplentes, a saber: Tais Fernanda Maimoni Contieri Santana 
(Prefeita Municipal de Cafelândia), Marcos Roberto Frugeri (Prefeito Municipal de Guarantã), 
Edvard Alberto Colombo (Prefeito Municipal de Ibirá) e Josemar Francisco de Abreu (Prefeito 
Municipal de Sales); outras sete Prefeituras Municipais tiveram representação, sendo elas: 
Prefeitura Municipal de Avaí, Itajobi, Lins, Marapoama, Mendonça, Pongaí e Presidente Alves; 
cinco membros representando o segmento da Sociedade Civil, sendo quatro titulares, à saber: 
Alessandra Teodoro da Silva (FPTE), Luiz Aparecido da Silva (SOS Rio Dourado), Disnei 
Amélio Cazetta (AEAA - Itápolis) e Natália Polaco Brambilla (CICESP); e um suplente, a saber: 
Nelson Luiz da Silva (ABES); e dez membros representando o segmento do Estado, sendo 
seis titulares, à saber: Flavia Vasconcellos Figueiredo (CETESB), José Murilo Martin Nano 
(CFB), Everton Marquezini (SABESP), Marcia Cristina Cury Bassotto (Secretaria da Saúde), 
Graziela Gomes Silveira Scardovelli (Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística) 
e Cláudia Anastácio Macedo Reis (Fundação Florestal); e quatro suplentes, à saber: Antonio 
Carlos Vieira (DAEE), Renato Theodoro Delgado (Secretaria de Agricultura e Abastecimento), 
Marcelo Rampin (Secretaria da Educação) e José Ezequiel Santana (Secretaria de Meio 
Ambiente, Infraestrutura e Logística). Seis membros tiveram suas ausências justificadas, 
sendo do segmento da Sociedade Civil, Carlos Alberto Ferreira Rino (Departamento de Água 
e Esgoto de Bauru), Vera Lucia Nogueira e Silvia Mayumi Shinkai de Oliveira (ASSEMAE), 
Ana Lucia de Souza Andrade (SOS Rio Dourado), e do segmento do Estado, Lupercio Ziroldo 
Antonio (DAEE) e Inês Cechin (UNESP). Dos membros citados, vinte e cinco estavam aptos 
a votar, correspondendo a 56% do total de membros com direito a voto. A mesa diretora dos 
trabalhos foi composta pelos seguintes representantes: Antonio Carlos Vieira, representante 
do DAEE e neste ato representando a Secretaria Executiva do Comitê, Cesar Henrique da 
Cunha Fiala, Prefeito Municipal de Pirajuí e Presidente do Comitê, e Fabiano Belentani, 
Prefeito Municipal de Novo Horizonte. Dando início a reunião o Presidente do Comitê, Cesar 
Henrique da Cunha Fiala, agradece a presença de todos e ressalta a importância da reunião 
que destinará os recursos do FEHIDRO para 2024 no âmbito do CBH/TB. Na sequência, 
passou a palavra para o Prefeito Municipal de Novo Horizonte, que após cumprimentar os 
presentes salientou se sentir honrado em sediar as Reuniões do Comitê na sua cidade. Para 
dar início aos trabalhos, a palavra é conduzida pelo Presidente ao representante da Secretaria 
Executiva do Comitê, Antonio Carlos Vieira, que anteriormente ao início da pauta, justificou a 
ausência do Secretário Executivo, Lupercio Ziroldo Antonio, que não pode comparecer à 
reunião. Na sequência, o representante da Secretaria Executiva relata aos presentes a grande 
perca que o Comitê teve com o falecimento do membro Claúdio Bedran do Instituto Planeta 
Verde que ocupava a Vice Presidente do CBH/TB. Nesse momento é passado um vídeo em 
Homenagem Póstuma, demostrando a trajetória do Cláudio Bedran no CBH/TB, seguido de 
uma salva de palmas dos presentes. Dando início a pauta, coloca em discussão a Ata da 
Terceira Reunião Ordinária de 2023, as Deliberações CBH/TB nºs 005, 006, 007 e 008/2023, 
ressaltando que cópia dos documentos foram enviadas aos membros da Plenária juntamente 
com a Convocação para esta Reunião. Dada a palavra ao plenário, nenhum óbice foi aposto 
e então a Ata da Terceira Reunião Ordinária de 2023 e as Deliberações CBH/TB nºs 005, 006, 



007 e 008/2023, foram aprovadas por unanimidade. Continuando a pauta, o representante da 
Secretaria Executiva inicia a eleição para ocupação da vacância do cargo de Vice Presidente 
do CBH/TB, devido ao falecimento do Vice Presidente eleito para o biênio março/2023 – 
março/2025. Na sequência nomeia os membros titulares do segmento da Sociedade Civil 
presentes na reunião. Aberta a palavra aos membros da Sociedade Civil, dois deles se 
colocam a disposição para cumprir o mandato até março/2025, sendo: Luiz Aparecido da Silva 
da ONG SOS Rio Dourado, e Natália Polaco Brambilla do CICESP. Após votação entre seus 
pares, apurou-se empate, sendo assim a plenária decidiu por eleger o candidato que possui 
mais tempo como membro no Comitê; decisão aceita pelo segmento da Sociedade Civil. 
Sendo assim, neste ato o Presidente do CBH/TB, dá posse ao representante da ONG SOS 
Rio Dourado, Luiz Aparecido da Silva, como Vice Presidente do CBH/TB até março de 2025. 
Eleito, o Vice Presidente é convidado para compor a mesa diretora dos trabalhos, e com a 
palavra agradece a confiança depositada para desempenhar tão nobre papel de Vice 
Presidente deste colegiado, o qual participa desde o ano de 1997, ressalta a grande satisfação 
em fazer parte desse importante instrumento de planejamento, e afirma o compromisso em 
participar ativamente das ações e juntamente com seu presidente e demais membros.  
Retomando a palavra o representante da Secretaria Executiva continua a pauta apresentando 
a Deliberação CBH/TB nº 001/2024 “ad referendum” de 28 de março de 2024, que dispõe 
sobre a aprovação do Plano de Aplicação de Recursos da Cobrança para o exercício 2024 no 
âmbito da UGRHI-16. Após explanação da Deliberação na íntegra, coloca a palavra aberta à 
plenária e não havendo manifestações, a Deliberação CBH/TB nº 001/2024, que dispõe sobre 
a aprovação do Plano de Aplicação de Recursos da Cobrança para o exercício 2024 no âmbito 
da UGRHI-16, é aprovada por unanimidade. Na sequência apresenta a Deliberação CBH/TB 
nº 002/2024 “ad referendum” de 28 de março de 2024, que dispõe sobre o Plano de Ações e 
Programa de Investimentos da Bacia Hidrográfica do Tietê Batalha – PAPI 2024-2027. Aberta 
a palavra aos presentes, a Deliberação CBH/TB nº 002/2024, que dispõe sobre o Plano de 
Ações e Programa de Investimentos da Bacia Hidrográfica do Tietê Batalha – PAPI 2024-2027 
é aprovada sem óbices pela plenária. Como próximo item de pauta, Antonio Carlos Vieira 
apresenta a Deliberação CBH/TB nº 003/2024 que dispõe sobre a aprovação do Relatório de 
Atividades - exercício 2023 e do Plano de Trabalho - exercício 2024, do CBH-TB, em 
atendimento ao Programa Nacional de Fortalecimento dos Comitês de Bacias Hidrográficas – 
PROCOMITÊS, da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA. Após aberta a 
palavra para manifestação da plenária, a Deliberação CBH/TB nº 003/2024 que dispõe sobre 
a aprovação do Relatório de Atividades - exercício 2023 e do Plano de Trabalho - exercício 
2024, do CBH-TB, em atendimento ao PROCOMITÊS é aprovada. Dando sequência, o 
representante da Secretaria Executiva que também é Coordenador da Câmara Técnica de 
Planejamento e Avaliação do CBH/TB inicia a apresentação do Relatório Final acerca das 
solicitações ao FEHIDRO 2024 no âmbito do CBH/TB, que abriga as indicações dos 
empreendimentos classificados e desclassificados. O Coordenador da CT-PA esclarece que 
a Secretaria Executiva do Comitê, no período estabelecido na Deliberação CBH/TB nº 
006/2023 promoveu o 1º protocolo das solicitações. Foram 21 propostas inseridas no 
SINFEHIDRO, sendo que o 1º protocolo ocorreu de 19 à 23 de fevereiro de 2024. Cita que as 
Câmaras Técnicas se reuniram separadamente por videoconferência em três oportunidades, 
nos dias 18, 20 e 22 de março e que nestas reuniões de pré-análise das propostas, foi 
desclassificada 1 solicitação e pré-qualificadas as demais, assim 20 solicitações foram 
consideradas aptas para efetuarem o 2º protocolo, que ocorreu de 08 à 12 de abril de 2024. 
Ao final deste período, 16 propostas pré-qualificadas efetuaram o 2º protocolo, e 4 propostas 
não protocolaram os documentos solicitados pelas Câmaras Técnicas. As reuniões das 
Câmaras Técnicas para a 2ª análise das solicitações pré-qualificadas, ocorreram nos dias 22, 
24 e 26 de abril de 2024.  Concluídas as análises das solicitações protocoladas, a CT-PA 
emitiu o relatório final onde totalizou 10 solicitações aprovadas para hierarquização, 3 em 
carteira de suplência e outras 8 indeferidas. Na sequência, o coordenador da CT/PA fez 
apresentação das solicitações classificadas e hierarquizadas, sendo 7 solicitações 
enquadradas nos PDCs 3, 4 e 5, inscritas no PA/PI 2024-2027, a saber: 1) Prefeitura Municipal 
de Itajobi, Construção de Estação de Tratamento Esgotos Compacta no Distrito de Nova 



Cardoso; 2) Prefeitura Municipal de Pirajuí, Adequação do Sistema de Esgotamento Sanitário 
do Município de Pirajuí - Fase 1/3; 3) Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Itápolis - SAAE 
Itápolis, Contratação de empresa especializada nas Execução de Serviços de Remoção, 
desaguamento e acondicionamento do lodo das lagoas da ETE do Município de Itápolis/SP - 
Fase 3/3; 4) Prefeitura Municipal de Reginópolis, Construção de Estação de Transbordo de 
Resíduos Sólidos Urbanos; 5) Prefeitura Municipal de Itápolis, Implantação de Estação de 
Transbordo de Resíduos Domiciliares; 6) Prefeitura Municipal de Ibirá; Execução de Galeria 
de Águas Pluviais na Av. Benedito Reynaldo Bernardi no Município de Ibirá – SP; 7) Prefeitura 
Municipal de Mendonça, Realização de ações de combate as perdas de água, através da 
implantação da macromedição, automação e telemetria, no Município de Mendonça/SP – 
Fase 1/3; e outras 3 solicitações enquadradas nos PDCs 7 e 8, inscritas no PA/PI 2024-2027, 
a saber: 1) Prefeitura Municipal de Bady Bassitt, Ações estruturais para substituição de 
Galerias de Águas Pluviais nas Ruas Cedral e Reginaldo Fernandes Biati do Município de 
Bady Bassitt; 2) Prefeitura Municipal de Urupês, Canalização do trecho do Córrego Santa 
Rosa entre as Ruas Rui Barbosa e Joaquim Nabuco - Etapa 4/4; 3) SOS Rio Dourado, 
Mapeamento e divulgação dos Roteiros de Educação Ambiental na área de abrangência do 
CBH-TB. Após a apresentação das solicitações classificadas, o coordenador da CT/PA fez 
relato sobre as 3 solicitações classificadas em carteira de suplência, relatando as pendências 
administrativas que cada uma possui, sendo: 1) Prefeitura Municipal de Uru, Construção de 
uma Central de Reciclagem de Lixo (condicionante: apresentar CNDT, sendo possível a 
Certidão Positiva com efeito de Negativa); 2) Prefeitura Municipal de Lins, Sistema de 
Drenagem de Águas Pluviais no Setor 4, Rua José Bonifácio, Rua Pirajuí, Rua Almirante 
Barroso e Adjacências (condicionante: apresentar comprovação de encerramento do 
empreendimento TB-407); 3) Prefeitura Municipal de Novo Horizonte, Galeria de Águas 
Pluviais Avenida Jornalista Paulo Falzetta, Av. Luiz Baraldo e Rua Luciano Lopes da Silva 
(condicionante: apresentar Lei de Aprovação do Plano Diretor de Macro Drenagem Urbana). 
Para finalizar a apresentação, o coordenador da CT/PA divulga os as 8 solicitações 
desclassificadas, expondo os respectivos motivos, sendo: 1) Prefeitura Municipal de Elisiário, 
Execução da readequação da Estação de Tratamento de Esgoto, remoção e destinação do 
lodo - Fase 1/2; e 2) Prefeitura Municipal de Pongaí, Reforma e modernização da Estação de 
Transbordo de Resíduos Sólidos Domiciliares; ambas por infringir o Artigo 6º da Deliberação 
CBH/TB nº 006/2023, não apresentaram Projeto Executivo; 3) Prefeitura Municipal de Novo 
Horizonte, Plano de Ampliação e Adequação da Coleta Seletiva no Município de Novo 
Horizonte; 4) Prefeitura Municipal de Itajobi, Implantação do projeto de combate à Perdas de 
Água, com implantação de macromedidores de vazão no setor 01 - Etapa 2; 5) Prefeitura 
Municipal de Nova Aliança, Implantação de ações de reduções de perdas através de 
modelagem hidráulica, eficiência energética e setorização; e 6) Instituto de Educação e 
Pesquisa Ambiental Planeta Verde, Projeto de Educação Ambiental “Escolas Sustentáveis”, 
sendo que as 4 solicitações infringiram o Artigo 3º da Deliberação CBH/TB nº 006/2023, não 
efetuaram o protocolo das adequações / complementações solicitadas; 7) Prefeitura Municipal 
de Agudos, Controle da poluição difusa por meio da Implantação da Coleta Mecanizada de 
Resíduos Sólidos Domiciliares, pois a ação proposta contempla área fora da abrangência da 
UGRHI-16 / TB; e 8) Prefeitura Municipal de Avaí, Adequação do Sistema de Drenagem em 
Vias Públicas do Município - Fase 1/4; por infringir o Artigo 6º da Deliberação CBH/TB nº 
006/2023, não apresentou ART, não comprovou a posse da área e Projeto Técnico em 
desacordo com o Pano de Macrodrenagem do Município.  O Coordenador da CT/PA finalizou 
a explanação dos indeferimentos e na sequência, demonstrou o resumo dos valores 
disponibilizados para investimentos do FEHIDRO em 2024 no âmbito do CBH/TB. 
Primeiramente fez saber o valor disponível de R$ 1.1216.262,11, referente à compensação 
financeira pelo uso dos recursos hídricos – CFURH e em seguida sobre os recursos da 
arrecadação em 2023 e previstos para 2024 referente à Cobrança pelo uso dos recursos 
hídricos – COB, no valor de R$ 8.734.702,05; que totalizam R$ 9.950.964,16 de recursos 
disponíveis para investimentos no exercício 2024. A seguir, informou que conforme Relatório 
Final da CT/PA, os empreendimentos hierarquizados no ano de 2024 totalizam R$ 
8.405.769,95; apontando o saldo remanescente de recursos da CFURH no valor de R$ 



81.798,32, e da Cobrança no valor de R$ 1.463.395,89, totalizando um saldo remanescente 
de R$ 1.545.194,21. Acrescentou o coordenador da CT/PA que o valor total dos 
empreendimentos apontados como carteira de suplência, totalizam R$ 1.837.048,09. 
Finalizando a apresentação do relatório, o coordenador da CT/PA salienta que a indicação 
das Câmaras Técnicas é para que a utilização do saldo remanescente em 2024 seja utilizado 
para atendimento das propostas em carteira de suplência, desde que os proponentes 
tomadores solucionem até 02 de agosto de 2024, as condicionantes impostas pelas Câmaras 
Técnicas. Para organizar a votação, o representante da Secretaria Executiva, primeiramente 
coloca em votação a aprovação das 10 solicitações classificadas e hierarquizadas pelas 
Câmaras Técnicas. Sem óbices da Plenária, as 10 indicações foram aprovadas. Na 
sequência, abre a palavra para manifestações quanto às 3 solicitações indicadas para compor 
a carteira de suplência. Pede a palavra o Prefeito Municipal de Elisiário, Cássio Roberto 
Bertelli, que solicita a reconsideração de seu pleito desclassificado, para depois votarem a 
carteira de suplência. O representante da Secretaria Executiva relata que a PM de Elisiário 
enviou por e-mail, em 08 de maio, um recurso para reconsideração do pleito Execução da 
readequação da Estação de Tratamento de Esgoto, remoção e destinação do lodo - Fase 1/2, 
desclassificado pela Câmara Técnica de Saneamento, por não apresentação do Projeto 
Executivo exigido quando da reunião de pré-qualificação. Relata que, juntamente com a 
solicitação de recurso a municipalidade enviou o projeto executivo, mas que o mesmo não foi 
analisado, pois compete a Câmara Técnica de Saneamento essa análise. Salienta ainda que, 
quando da pré-qualificação da proposta, a Câmara Técnica solicitou do proponente, pesquisa 
junto a CETESB da necessidade ou não de licenciamento da readequação pretendida, haja 
visto que haverá alterações nas estruturas da ETE. Após as considerações da Secretaria 
Executiva, foi passada a palavra ao engenheiro da Prefeitura de Elisiário, Pedro Cassioti 
Sartori. O engenheiro da PM fez a explanação acerca do recurso daquela municipalidade. 
Demonstrou que no Manual de Procedimentos Operacionais do FEHIDRO - MPO, a exigência 
para execução de obras e serviços é a apresentação de projeto básico e/ou executivo, e que 
a PM apresentou o projeto básico; ressalta ainda que o projeto de readequação da ETE foi 
objeto de financiamento pelo FEHIDRO. Continuando, diz que após a desclassificação do 
pleito, mesmo considerando que apenas o projeto básico atenderia, providenciou o projeto 
executivo e enviou juntamente com o recurso. Sendo assim, solicita a reconsideração da 
Plenária para aprovação do pleito solicitado. O coordenador da CT/SA, Gelson Pereira da 
Silva, solicita a palavra para as devidas considerações; ressalta a importância da obra, diz 
que ações voltadas à saneamento são priorizadas no Comitê Tietê Batalha; assim sendo, se 
a Plenária decidir favoravelmente ao recurso imposto, coloca a CT/SA à disposição para 
análise do projeto executivo oferecido pela PM de Elisiário. A representante da CETESB, 
Flavia Vasconcellos Figueiredo pede a palavra e confirma que em razão das alterações 
propostas, haverá necessidade de nova LP/LI para a ETE. O Prefeito de Elisiário, solicita a 
palavra para salientar que por se enquadrar nas ações prioritárias do Comitê, a proposta 
poderia entrar como prioritária na carteira de suplência. Após várias outras colocações de 
membros da Plenária, o Presidente do Comitê pondera que a priorização do pleito da PM de 
Elisiário em detrimento das 3 propostas já classificadas em carteira de suplência, contraria as 
condições estabelecidas na Deliberação CBH/TB nº 006/2023 e a decisão da CT/SA, finaliza 
propondo que a proposta da PM de Elisiário siga em carteira de suplência, respeitando a 
ordenação imposta. O representante da Secretaria Executiva conduz a votação da proposta 
na Plenária, primeiramente nominando os membros presentes com direito a voto. Logo após 
coloca em votação a aceitação ou não do recurso da PM de Elisiário e se a proposta pode 
compor a carteira de suplência juntamente com as 3 solicitações indicadas pelas Câmaras 
Técnicas. Após contagem dos votos, a Plenária decide pela juntada do pleito à carteira de 
suplência do ano de 2024, obedecendo a ordenação pré-estabelecida. O representante da 
Secretaria Executiva ressalta ainda que a análise do referido projeto executivo pela Câmara 
Técnica de Saneamento fica condicionada à obtenção do respectivo licenciamento junto à 
CETESB. Finalizando, coloca em votação as 7 solicitações indeferidas conforme 
apresentação. Aberta a palavra e não havendo manifestação, os indeferimentos foram 
referendados pela Plenária. Sendo assim, o representante da Secretaria Executiva faz saber 



que as hierarquizações e carteira de suplência, serão descritas na Deliberação CBH/TB nº 
004/2024, que dispõe sobre a utilização dos recursos do FEHIDRO referente ao ano 2024. 
Cumprida a pauta, e após as considerações da mesa Diretora, o Presidente do Comitê dá por 
encerrada a 1ª Reunião Ordinária do Comitê da Bacia Hidrográfica do Tietê Batalha no ano 
de 2024, sendo em seguida lavrada, assinada e encaminhado resumo desta Ata para 
publicação no Diário Oficial do Estado, juntamente com a Deliberação CBH/TB nº 001/2024, 
que dispõe sobre a aprovação do Plano de Aplicação de Recursos da Cobrança para o 
exercício 2024 no âmbito da UGRHI-16; Deliberação CBH/TB nº 002/2024, que dispõe sobre 
o Plano de Ações e Programa de Investimentos da Bacia Hidrográfica do Tietê Batalha – PAPI 
2024-2027; Deliberação CBH/TB nº 003/2024 que dispõe sobre a aprovação do Relatório de 
Atividades - exercício 2023 e do Plano de Trabalho - exercício 2024, do CBH-TB, em 
atendimento ao Programa Nacional de Fortalecimento dos Comitês de Bacias Hidrográficas – 
PROCOMITÊS, da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA; e Deliberação 
CBH/TB nº 004/2024, que dispõe sobre a utilização dos recursos do FEHIDRO referente ao 
ano 2024. Dos documentos publicados, será enviada cópia aos membros da Plenária, para 
aprovação na próxima reunião.  
 


